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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.381 – COSIT    

DATA 14 de novembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  3307.49.00 

Mercadoria: Preparação odorizante de ambientes, constituída por álcool 

etílico, dipropilenoglicol, nonilfenol, água e fragrância, apresentada em 

embalagem (PET ou vidro) de 30 mL, 60 mL, 100 mL, 200 mL, 250 mL, 500 

mL, 1 L ou 5 L. 

Dispositivos Legais: Regras Gerais para Interpretação do Sistema 

Harmonizado – RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 33) e RGI 6 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul – NCM, constante da Tarifa Externa Comum – TEC, 

aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios 

extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado – Nesh, aprovadas 

pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, atualizadas pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.169, de 29 de dezembro de 2023, e alterações 

posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul –

NCM constante da Tarifa Externa Comum – TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, a 

partir de dados apresentados pela empresa consulente na petição inicial, transcritos a seguir: 

 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que a 

mercadoria sob consulta é uma preparação odorizante de ambientes, constituída por álcool etílico, 

dipropilenoglicol, nonilfenol, água e fragrância. O produto é apresentado em embalagem de PET ou 

de vidro, contendo 30 mL, 60 mL, 100 mL, 200 mL, 250 mL, 500 mL, 1 L ou 5 L. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 

para a Interpretação do Sistema Harmonizado – RGI da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul – RGC/NCM, nas Regras Gerais Complementares da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – RGC/Tipi, nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 

Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas – OMA e nos ditames do Mercosul, e, 

subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado – Nesh. 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 6). 

5. O produto é uma preparação odorizante de ambientes, para a qual o consulente pretende 

adotar a classificação na posição 33.02 (“Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo 

as soluções alcoólicas) à base de uma ou mais destas substâncias, do tipo utilizado como matérias 

básicas para a indústria; outras preparações à base de substâncias odoríferas, do tipo utilizado para 

fabricação de bebidas.”), cujas respectivas Nesh esclarecem o seu alcance: 

Desde que possuam a característica de matérias básicas para a indústria de 

perfumes, para a fabricação de alimentos (por exemplo, pastelaria, confeitaria, 

aromatização de bebidas) ou para outras indústrias, tais como a de sabões, esta 

posição compreende: 

1)  As misturas de óleos essenciais entre si. 

2)  As misturas de resinoides entre si. 

3)  As misturas de oleorresinas de extração entre si. 

4)  As misturas de substâncias aromáticas artificiais entre si. 
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5)  As misturas de duas ou mais substâncias odoríferas (óleos essenciais, resinoides, 

oleorresinas de extração ou substâncias odoríferas artificiais). 

6)  As misturas de uma ou mais substâncias odoríferas (óleos essenciais, resinoides, 

oleorresinas de extração ou substâncias odoríferas artificiais) combinadas com 

diluentes ou que contenham suportes tais como óleo vegetal, dextrose ou amido. 

7)  As misturas, mesmo combinadas com um diluente ou com um suporte ou que 

contenham álcool, de produtos de outros Capítulos (especiarias, por exemplo) com 

uma ou mais substâncias odoríferas (óleos essenciais, resinoides, oleorresinas de 

extração ou substâncias aromáticas artificiais), desde que estas substâncias 

constituam o ou os elementos de base destas misturas. 

Os produtos obtidos por extração de um ou de vários ingredientes dos óleos 

essenciais, dos resinoides ou das oleorresinas de extração, de maneira a que a 

composição do produto assim resultante difira sensivelmente da do produto original, 

consideram-se igualmente misturas da presente posição. Trata-se, por exemplo, do 

óleo de mentona (obtido a partir do óleo de hortelã-pimenta, cujo congelamento, 

seguida de um tratamento com ácido bórico, permite extrair a maior parte do mentol 

e que contém, entre outros, 63 % de mentona e 16 % de mentol), do óleo de cânfora 

branco (obtido a partir do óleo de cânfora, cujo congelamento e destilação permitem 

extrair a cânfora e o safrol e que contém 30 a 40 % de cineol e também dipenteno, 

pineno, canfeno, etc.) e do geraniol (obtido por destilação fracionada do óleo de 

citronela, que contenham 50 a 77 % de geraniol bem como uma quantidade variável 

de citronelol e de nerol). 

Incluem-se, também, na presente posição as bases para perfumes constituídas por 

misturas de óleos essenciais e de fixadores, as quais só se podem empregar depois da 

adição de álcool. Também nela se englobam as soluções alcoólicas (em álcool etílico, 

isopropílico, etc.) de uma ou mais substâncias odoríferas naturais ou artificiais, desde 

que essas soluções constituam matérias básicas para perfumaria, para a indústria 

alimentar ou outras indústrias. 

(Negritou-se) 

6. Conforme as Notas Explicativas reproduzidas acima, as mercadorias incluídas na posição 

33.02 devem ser “matérias básicas” para a indústria de perfumes, para a fabricação de alimentos 

ou para outras indústrias, ao passo que o produto sob análise é apresentado pronto para o 

consumidor final. Consequentemente, a posição 33.02 não compreende a mercadoria em estudo. 

7. Por sua vez, a posição 33.07 refere-se a “Preparações para barbear (antes, durante ou após), 

desodorantes (desodorizantes) corporais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos 

de perfumaria ou de toucador preparados e outras preparações cosméticas, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de ambiente, preparados, mesmo 

não perfumados, mesmo com propriedades desinfetantes.”, e pertence ao Capítulo 33, cuja Nota 

Legal 3 assim determina: 
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3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou 

não, próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e 

acondicionados para venda a retalho tendo em vista a sua utilização para aqueles usos, 

exceto águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais. 

8. As Nesh do Capítulo 33 acrescentam as seguintes orientações: 

As posições 33.03 a 33.07 compreendem os produtos, misturados ou não (exceto 

águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais) próprios para 

utilização como produtos daquelas posições e acondicionados para venda a retalho, 

tendo em vista o seu emprego para esses usos (ver a Nota 3 do Capítulo). 

Os produtos das posições 33.03 a 33.07 permanecem classificados nestas posições 

mesmo que contenham, acessoriamente, determinadas substâncias utilizadas em 

farmácia ou como desinfetantes e mesmo que possuam, acessoriamente, 

propriedades terapêuticas ou profiláticas (ver a Nota 1 e) do Capítulo 30). Todavia, os 

desodorantes (desodorizantes) de ambientes preparados, permanecem classificados 

na posição 33.07 mesmo que possuam propriedades desinfetantes que não sejam 

meramente acessórias. 

9. As Notas Explicativas acima reproduzidas mencionam a posição 33.07, cujas Nesh assim 

esclarecem: 

Esta posição compreende: 

[...] 

IV)  Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo as 

preparações odoríferas para cerimônias religiosas: 

1)  As preparações utilizadas para perfumar ambientes e as preparações odoríferas 

para cerimônias religiosas. Atuam, em geral, por evaporação ou combustão, tais 

como o "Agarbate" e podem apresentar-se sob a forma de líquidos, de pós, de cones, 

de papéis impregnados, etc. Algumas destas preparações utilizam-se para disfarçar 

cheiros. 

As velas perfumadas excluem-se desta posição (posição 34.06). 

2)  Os desodorantes (desodorizantes) de ambientes, preparados, mesmo não 

perfumados, tendo ou não propriedades desinfetantes. 

Os desodorantes (desodorizantes) de ambientes preparados são constituídos, 

essencialmente, por substâncias (metacrilato de laurila, por exemplo) que atuam por 

via química sobre os cheiros a eliminar ou outras substâncias destinadas a absorver 

fisicamente os cheiros pelas forças de Van der Waal, por exemplo. Acondicionados 

para venda a retalho, estas preparações, em geral, apresentam-se em recipientes 

aerossóis. 

Os produtos, tais como o carvão ativado, acondicionados para venda a retalho como 

desodorantes (desodorizantes) para refrigeradores (frigoríficos), automóveis, etc., 

incluem-se igualmente na presente posição. 

(Negritou-se) 
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10. A mercadoria sob análise é um produto misturado, acondicionado para venda a retalho, com 

a função de odorizar (perfumar) ambientes, características que, conforme as informações 

reproduzidas acima, o vinculam à posição 33.07, a qual apresenta as seguintes subposições de 

primeiro nível: 

33.07 

Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes 
(desodorizantes) corporais, preparações para banhos, depilatórios, 
outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados e outras 
preparações cosméticas, não especificados nem compreendidos 
noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de ambiente, 
preparados, mesmo não perfumados, mesmo com propriedades 
desinfetantes.   

3307.10.00 - Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

3307.20 - Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes 

3307.30.00 - Sais perfumados e outras preparações para banhos 

3307.4 
- Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, 
incluindo as preparações odoríferas para cerimônias religiosas: 

3307.90.00 - Outros 

11. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 

respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 

que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 

Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 

contrário. 

12. A mercadoria é descrita no texto da subposição de primeiro nível 3307.4, que contém as 

seguintes subposições de segundo nível: 

3307.4 
- Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo 
as preparações odoríferas para cerimônias religiosas: 

3307.41.00 -- Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão 

3307.49.00 -- Outras 

13. Por não se tratar de “agarbate” ou de uma preparação odorífera que atue por combustão, a 

mercadoria resta vinculada à subposição residual de segundo nível 3307.49.00 (“Outras”), a qual 

não apresenta desdobramentos regionais em itens ou subitens, correspondendo, dessa forma, ao 

seu código de classificação na NCM. 

14. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 16 de dezembro de 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.381 – COSIT  PROCESSO  - 

 6 

2021. Portanto, para a adoção do código supracitado, é necessária a devida correlação das 

características determinantes da mercadoria com a descrição contida na respectiva ementa. 

CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado – RGI 1 (Nota 3 do 

Capítulo 33 e texto da posição 33.07) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 3307.4 e da 

subposição de segundo nível 3307.49.00) da NCM constante da Tarifa Externa Comum – TEC, 

aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 

2022; em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado – Nesh, aprovadas 

pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, 

de 29 de dezembro de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 

3307.49.00. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

11 de novembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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